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PORTARIA N" 528/2024

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA SANDRA IMARA WATANABE DO
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo memorando
1084/2024;

0 disposto }io Arí. 164 da Lei if. 233/1993;d)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 14 de maio de 2024, a servidora
SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n^’ 706.352.699-53,

residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública

Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n“. 118/2012 de
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença Especial de 30

(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017 de acordo com o Art.
164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido

em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.
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CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A SERVIDORA
LUCIANA MELO DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS

CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A SERVIDORA
SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO. E DÁ

PROVIDENCIAS. OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo memorando 957/2024;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo memorando 1084/2024;

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993; o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE: RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 15 de maio de 2024, a servidora LUCIANA
MELO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n^ 9.406.162-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

057.106.649-60, aprovada em concurso público, para o cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da

Portaria n° 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria

de Assistência à Saúde, Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2022 de acordo com o
Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de

Iporã-Pr.

I - Conceder, a partir de 14 de maio de 2024, a servidora SANDRA
MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.145.255-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 706.352.699-53, residente e domiciliado

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora
Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada
através da Portaria n°. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, Licença Especial de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017 de acordo
com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporã-Pr.
II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno. II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em

um período oportuno.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.
Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.
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CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CÍCERO CAETANO DO
NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR SÉRGIO JOSE DA CRUZ.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1249/2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 999/2024.

RESOLVE:
RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor CÍCERO CAETANO DO

NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG sob n°. 2.229.073 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®.
476.263.219-87, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura Rural, férias de 30

(trinta) dias, referente aos período aquisitivo de 04/02/2022 à
03/02/2023 a contar de 02/05/2024 à 31/05/2024.

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor SÉRGIO JOSE DA CRUZ.

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
7.010.252-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 017.137.169-09,
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS /MASCULINO), lotado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, férias de 30 (trinta)
dias, referente ao período aquisitivo de 14/02/2023 à 13/02/2024, para
serem usufruídas a partir de 03/05/2024 à 01/06/2024.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.
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